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CONSELHO TUTELAR

ESCALA DE PLANTÃO DO MÊS DE NOVEMBRO

BERTPREV

“ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DESIGNADA
PARA O DIA 11 DE OUTUBRO DE 2016”

Aos onze dias do mês de outubro de dois mil e dezesseis, às dezoito 
horas, nas dependências da Câmara Municipal de Bertioga, sito à Rua 
Reverendo Augusto Paes D’Avila, nº 374, o Sr. Presidente da Câmara 
em Exercício constatando o horário designado para o início da sessão, e 
não existindo o quórum necessário para abertura dos trabalhos, declarou 
que seriam aguardados mais dez minutos para a chegada do número de 
Vereadores necessários para abertura dos trabalhos. Decorridos os 10 
minutos e não atingindo o quórum necessário para abertura dos trabalhos, 
o Sr. Presidente declarou a inocorrência da sessão ordinária por falta de 
quórum, para fins legais e de registro.

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bertioga

Luís Henrique Capellini  
Presidente

Edvaldo Alecrim Silva  Elisabeth Dotti Consolo   
1º Secretário   2ª Secretária

EDITAL N.º 028/2016
EXTRATO ADITIVO CONTRATUAL - RETIFICAÇÃO

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Bertioga. PROCESSO: 555/2015 
CONTRATADA: Consitec Engenharia e Tecnologia Ltda. OBJETO: 
Retificação do valor constante no aditamento nº 019/16. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO: N° 024/16 – VALOR: R$ 155.642,20 – ASSINATURA: 
09/11/2016. VIGÊNCIA: 19/02/2017 à 20/05/17.

Bertioga, 16 de novembro de 2016

VER. LUÍS HENRIQUE CAPELLINI 
PRESIDENTE DA CÂMARA

“EXTRATO DA ATA DA 13ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA”

Aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e 
dezesseis, às 10:00 horas, nas dependências da Câmara Municipal 
de Bertioga, sito à Rua Reverendo Augusto Paes D’Avila, nº 374, 
Jardim Rio da Praia, realizou-se a 13ª Sessão Extraordinária do 
Quarto Ano Legislativo, da Sexta Legislatura da Câmara Municipal 
de Bertioga. Após a abertura regimental realizada pelo Presidente, 
Vereador Luís Henrique Capellini, lavra-se a presente ata nos termos 
previstos no §1º do art. 134 do Regimento Interno. Foram analisados 
os seguintes fatos: 1) Pedido de Tramitação em Regime de Urgência 
Especial solicitado para o Projeto de Resolução 005/2016 – “FIXA O 
VALOR DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES DO MUNICÍPIO DE 
BERTIOGA, PARA O PERÍODO DE 2017 A 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”, de autoria dos membros integrantes da Mesa 
Diretora da Câmara, discutido e aprovado o pedido de Tramitação em 
Regime de Urgência Especial, sendo o referido projeto discutido e 
aprovado em Discussão Única. 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bertioga

Luís Henrique Capellini  
Presidente

Edvaldo Alecrim Silva  Elisabeth Dotti Consolo   
1º Secretário   2ª Secretária

COMUNICADO Nº 17/16 – BERTPREV 

CADASTRAMENTO DE ATIVOS 2016

Fazemos uso do presente para solicitarmos o comparecimento dos 
segurados abaixo listados, a COMPARECEREM até dia 25/11/2016 no 
BERTPREV para se cadastrarem (lista – data base 03/11/2016).

Como reiteradamente estamos publicando, um bom recadastramento 
é essencial para os cálculos anuais feitos pelo Atuário, objetivando chegar 
no custo exato do Plano de Previdência.

Destacamos ainda que o cadastramento é um procedimento legal 
e obrigatório e o não cumprimento poderá acarretar sanções aos 
servidores, conforme determina o § 3º do art.18 da LC 95/13.

Dúvidas poderão ser esclarecidas pelo fone: 3319-9292, das 9:00 
às 11:30 hs e das 13:30 às 16:00 hs ou pelo e-mail: contato@bertprev.

ATOS DO LEGISLATIVO

sp.gov.br.

Bertioga, 17/11/2016.

REJANE WESTIN DA SILVEIRA GUMARÃES
Coordenadora Jurídico-Previdenciária
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“EXTRATO DA ATA DA 14ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA”

Aos três dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis, 
às 20:00 horas, nas dependências da Câmara Municipal de Bertioga, 
sito à Rua Reverendo Augusto Paes D’Avila, nº 374, Jardim Rio 
da Praia, realizou-se a 14ª Sessão Extraordinária do Quarto Ano 
Legislativo, da Sexta Legislatura da Câmara Municipal de Bertioga. 
Após a abertura regimental realizada pelo Presidente, Vereador Luís 
Henrique Capellini, lavra-se a presente ata nos termos previstos no 
§1º do art. 134 do Regimento Interno. Foram analisados os seguintes 
fatos: CONSIDERANDO A MANIFESTAÇÃO DO PLENÁRIO, O SR. 
PRESIDENTE DECLAROU APROVADO O PARECER EXARADO PELAS 
COMISSÕES PERMANETES DESTA CASA (COF E CAJ), ESTANDO 
PORTANTO: APROVADAS AS CONTAS MUNICIPAIS DO EXERCÍCIO 
DE 2.012 DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA. (REGISTRANDO-SE: (08) 
OITO VOTOS PELA APROVAÇÃO DAS CONTAS E UMA AUSÊNCIA. 
1) Decreto Legislativo 087/16, que: “DISPÕE SOBRE AS CONTAS DO 
MUNICÍPIO DE BERTIOGA REFERENTES AO EXERCÍCIO DE 2.012”, 
sendo o referido Decreto discutido e aprovado em Discussão Única.

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bertioga

Luís Henrique Capellini  
Presidente

Edvaldo Alecrim Silva  Elisabeth Dotti Consolo   
1º Secretário   2ª Secretária

“EXTRATO DA ATA DA 31ª SESSÃO ORDINÁRIA”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bertioga, em cumprimento 
ao disposto no Artigo 134, §11º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
faz saber que aos quatro dias do mês de outubro, de dois mil e dezesseis, 
às dezoito horas, nas dependências do Poder Legislativo Bertioguense, 
localizado à Rua Reverendo Augusto Paes D’Avila, nº 374, Jardim Rio 
da Praia, realizou-se a 31ª Sessão Ordinária do 4º Ano Legislativo da 6º 
Legislatura, reuniram-se os Vereadores da Câmara Municipal de Bertioga, 
iniciando a sessão sob a Presidência do Vereador Luís Henrique Capellini, 
transcorrendo esta sessão com os seguintes fatos: A) Expediente da 
Mesa: O Sr. Presidente informou que se encontram à disposição dos 
vereadores para conhecimento e eventuais consultas: a súmula da 
correspondência recebida e expedida; a ata da 30ª sessão ordinária; ata 
da 12ª sessão extraordinária; e, comunicados de liberação de recursos 
financeiros do Ministério da Educação – proc. adm. 269/2012. Aprovadas 
as atas: ata da 28ª sessão ordinária, realizada em 13/09/2016 e a ata 
da 11ª sessão extraordinária, realizada em 13/09/2016: B) Expediente 
dos Vereadores: 1) Aprovada a Indicação 273/2016 - Autor: Antônio 
Rodrigues Filho – Ementa: “INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE 
CUMPRA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE OFERECER HABITAÇÃO 
DIGNA E MANTENHA OS SERVIÇOS BÁSICOS AOS MORADORES 
DA AVENIDA ANCHIETA NO BAIRRO VISTA LINDA QUE ESTÃO 
SOFRENDO PROCESSO DE REINTEGRAÇÃO”. 2) Aprovada a 
Indicação 274/2016 - Autor: Antônio Rodrigues Filho – Ementa: “REITERA 
INDICAÇÃO AO PODER EXECUTIVO, POR MEIO DA SECRETARIA DE 
SERVIÇOS URBANOS PARA QUE FISCALIZE E IMPLANTE OBRAS 
DE ACESSIBILIDADE AOS PRÉDIOS PÚBLICOS”. C) Ordem do dia: 
1) Pedido de Tramitação em Regime de Urgência Especial solicitado 
para o Projeto de Lei 037/2016 – “INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE 
GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS- PMGIRS”, de autoria 
do Sr. Prefeito, discutido e negado pelo Plenário o pedido de Tramitação 
em Regime de Urgência Especial, devendo o presente projeto de lei 
tramitar em regime normal. 2) Pedido de Tramitação em Regime de 
Urgência Especial solicitado para o Projeto de Lei 040/2016 – “ALTERA 
A LEI MUNICIPAL 855 DE 26 DE JUNHO DE 2009 QUE DISPÕE SOBRE 
A QUALIFICAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO 
SEM FINS LUCRATIVOS COMO ORGANIZAÇÕES SOCIAIS E CRIA O 
PROGRAMA MUNICIPAL DE PUBLICIZAÇÃO”, de autoria do Sr. Prefeito, 
discutido e negado pelo Plenário o pedido de Tramitação em Regime de 
Urgência Especial, devendo o presente projeto de lei tramitar em regime 
normal. 3) Pedido de Tramitação em Regime de Urgência Especial 
solicitado para o Projeto de Decreto Legislativo 009/2016, que: – “REVOGA 
O DECRETO LEGISLATIVO Nº 085/2016”, de autoria dos Vereadores 
Luís Henrique Capellini, Alfonso Dari Weiland e José Feliciano Irmão, 
discutido e aprovado pelo Plenário, sendo o referido projeto discutido e 
aprovado em Discussão Única. 4) Pedido de Tramitação em Regime de 
Urgência Especial solicitado para o Projeto de Lei 039/2016 – “ALTERA 
A LEI MUNICIPAL 445 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2001 QUE TRATA 
DO CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO DE ESTUDANTES TÉCNICOS 
E UNIVERSITÁRIOS DE BERTIOGA AETUB”, de autoria do Sr. Prefeito, 
discutido e aprovado pelo Plenário, sendo o referido projeto discutido e 
aprovado em 1ª Discussão.

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bertioga

Luís Henrique Capellini  
Presidente

Edvaldo Alecrim Silva  Elisabeth Dotti Consolo   
1º Secretário   2ª Secretária

DIRETORIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

COMUNICADO

ALTERAÇÃO DO TRÂNSITO
MUDANÇA DO LOCAL DA FEIRA LIVRE

A Diretoria de Trânsito e Transporte, através do seu Diretor, 
considerando a aproximação da temporada 2016/2017, considerando 
que a Avenida Anchieta é um eixo de elevada circulação veicular, sendo 
classificada como via arterial, e cruza a Praça Alzira Martins Licht, 
onde atualmente é realizada a feira livre, a qual causa significativo 
estrangulamento no trânsito local, e considerando ainda a segurança 
neste local de pedestre e na prevenção do não acidente de trânsito 
veicular, no mesmo local, comunica a suspensão da feira-livre na Praça 
Alzira Martins Licht, passando a feria ser realizada na extensão da 

CONVOCAÇÃO

A presidente do Conselho da Pessoa com Deficiência de Bertioga, no 
uso de suas atribuições legais, CONVIDA conselheiros titulares, suplentes 
e população em geral para REUNIÃO ORDINÁRIA do Conselho que 
será realizada na quarta-feira, dia 23 de novembro, às 9 horas, na Casa 
dos Conselhos Dr. Walter José de Santana, que fica na Rua Luiz Pereira 
de Campos, 1.117 – Centro - Bertioga.

PAUTA:
• Leitura da ata anterior
• Informações sobre a reunião do Núcleo Regional X dos Direitos 

da Pessoa com Deficiência – Baixada Santista e Vale do Ribeira, 
dia 24 de novembro, às 14 horas, no Lions Clube (Av. 19 de Maio, 
338 – Albatroz)

• Informações sobre a Virada Inclusiva 2016, com solenidade de 
abertura para o dia 28 de novembro, às 9 horas, na sede do Lions Clube 
(Av. 19 de Maio, 338 – Albatroz)

• Avaliação sobre contratação das cuidadoras pelo CAMPB
• Avaliação do convênio  para profissional da Saúde (neuro pediatra)
• Sugestão Plano de Ação do Conselho 2017/2019
• Explanação do Regimento para possíveis mudanças

Shirley Maria dos Santos Nagai 
Presidente

CONVOCAÇÃO

O presidente do Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições, CONVOCA seus respectivos membros e interessados para 
a REUNIÃO ORDINÁRIA, a ser realizada no dia 24 de novembro, às 17 
horas, (PONTUALMENTE), na Casa dos Conselhos Municipais, situada 
na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 - Centro.

PAUTA:
• Aprovação de ata da reunião anterior e da reunião extraordinária;
• Resposta de ofícios pendentes pela Secretaria de Saúde;
• Prestação de Contas – DENGUE;
• Informes sobre Atenção Básica;
• Assuntos Gerais.

Ditmar Schmidt
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

EDITAL DE DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES
PARA O CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTES

A Comissão de Cadastramento e Eleição dos Membros do Conselho 
Municipal de Esportes, no uso das atribuições que foram conferidas, vem 
pelo presente tornar público as entidades inscritas para compor o Conselho 
Municipal de Esportes representantes da Sociedade Civil, no biênio 2017-
2019, abaixo relacionadas.

DEFERIDAS: 
• Boraceia Viva
Erminio Araujo Aguiar – titular
Ubirajara Gonçalves de Lima – suplente

• Associação de Moradores de Boracéia
Fernando Pereira da Silva – titular
Plinio de Almeida Leite

• Ong Crescer
Paulo Roberto Borges da Costa – titular
Tarcisio Dorea de Jesus - suplente

• Lions Clube
Luiz Fernando Semedo – titular
Pedro Maniero - suplente

• Casa de Apoio a Vida – Caverna do Adulão
Jorge Natalício da Silva – titular
Carlos Alberto Santos Silveira – suplente

Bertioga, 16 de novembro 2016

Comissão de Cadastramento e Eleição dos Membros do Conselho 
Municipal Esportes

OBRAS IRREGULARES EMBARGADAS/ OU INTERDITADAS

05379/98 – CLAUDIA CRISTIANE FERREIRA, Auto de Embargo 
e Multa de Obras – DIAE 23890 para o imóvel sito à Alameda dos 
Tamarindos, 240 – módulo 26 – quadra C – lote 25 – Riviera de São 
lourenço (paralisar obra irregular).

ENGº LOURIVAL GONÇALVES DOS SANTOS
Chefe de Seção de Fiscalização de Obras

CONSELHOS MUNICIPAIS

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

“EXTRATO DA ATA DA 32ª SESSÃO ORDINÁRIA”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bertioga, em cumprimento ao 
disposto no Artigo 134, §11º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
faz saber que aos dezoito dias do mês de outubro, de dois mil e dezesseis, 
às dezoito horas, nas dependências do Poder Legislativo Bertioguense, 
localizado à Rua Reverendo Augusto Paes D’Avila, nº 374, Jardim Rio 
da Praia, realizou-se a 32ª Sessão Ordinária do 4º Ano Legislativo da 6º 
Legislatura, reuniram-se os Vereadores da Câmara Municipal de Bertioga, 
iniciando a sessão sob a Presidência do Vereador Luís Henrique Capellini, 
transcorrendo esta sessão com os seguintes fatos: A) Expediente da Mesa: 
O Sr. Presidente informou que se encontram à disposição dos vereadores 
para conhecimento e eventuais consultas: a súmula da correspondência 
recebida e expedida; a ata da 31ª sessão ordinária; ata da 13ª sessão 
extraordinária; ata da 13ª sessão extraordinária, ata da sessão designada 
para o dia 11 de outubro de 2016; e, comunicados de liberação de recursos 
financeiros do programa pró transporte – proc. adm. 163/2016. Ata da 
29ª sessão ordinária, realizada em 27/09/2016. 1) Aprovada a Moção 
24/2016 - Autor: Valéria Bento – Ementa: “MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO 
A MURILO FRANCO DE JESUS - O MURILINHO, BEM COMO AOS SEUS 
PAIS - RONISSON E JULIANA - POR CONTRIBUIREM COM TALETO EM 
DEDICAÇÃO PARA ELEVAREM O NOME DE BERTIOGA NO CENÁRIO 
MUNDIAL DO ESPORTE”. 2) Aprovada a Moção 25/2016 - Autor: Luiz 
Carlos Pacífico Júnior – Ementa: “MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO PARA 
GUALDINO ADOLFO DE OLIVEIRA COMERCIANTE HÁ MAIS DE 25 
ANOS EM BERTIOGA”. B) Ordem do dia: 1) Projeto de Lei 039/2016 
– “ALTERA A LEI MUNICIPAL 445 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2001 
QUE TRATA DO CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO DE ESTUDANTES 
TÉCNICOS E UNIVERSITÁRIOS DE BERTIOGA AETUB”, de autoria 
do Sr. Prefeito, sendo o referido projeto discutido e aprovado em 2ª 
Discussão e Redação Final. 2) Pedido de Tramitação em Regime de 
Urgência Especial solicitado para o Projeto de Lei 043/2016 – “AUTORIZA 
O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO NO VALOR DE R$ 6.311.636,26”, 
de autoria do Sr. Prefeito, discutido e aprovado pelo Plenário, sendo o 
referido projeto discutido e aprovado em 1ª Discussão.

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bertioga

Luís Henrique Capellini  
Presidente

Edvaldo Alecrim Silva  Elisabeth Dotti Consolo   
1º Secretário   2ª Secretária

EXTRATO DE PORTARIA – art. 27, inc. XI, Resolução n° 081/07

Portaria n° 051/2016 de 03/11/2016 – Nomear, em 03/11/16, a Sra. Gladys 
da Silva Amaral, sob o reg. 518, para o cargo de Chefe de Gabinete.

Ver. Luís Henrique Capellini 
Presidente da Câmara

Rua Antônio Rodrigues de Almeida, no espaço compreendido entre a 
Praça Alzira Martins Licht, seguindo - sentido da Rua João Ramalho, 
partir do dia, 02 /12/2016.

Jorge Basílio Demigliano
Diretor de Trânsito e Transporte
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JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

CONVOCAÇÃO

O presidente da Junta de Recursos Fiscais, no uso de suas 
atribuições, CONVOCA para a REUNIÃO ORDINÁRIA, a ser realizada 
no dia, 23 de novembro próximo, às 14 horas, na Casa dos Conselhos 
Municipais, localizada na Rua Luiz de Campos, 1.117 – Vila Itapanhaú, 
todos os membros que compõem a Junta de Recursos Fiscais de Bertioga.

PAUTA:
• Leitura e aprovação da ATA da reunião anterior; 
• Distribuição de processo (s);
• Julgamento de Processo (s);
• Assuntos Gerais

Bertioga, 18 de novembro de 2016

Ronaldo Mendes
Presidente da Junta de Recursos Fiscais de Bertioga

COMUNICADO 

Comunicamos a todos as Secretarias que os Almoxarifados Central, 
Alimentos, Saúde e Educação ficarão fechados no período de 05 a 
09/12/2016 para a execução do Inventário Físico Anual. Neste período 
atenderemos apenas as Requisições de Materiais em Estoque (R.M.E.) 
de urgência. As entregas de materiais por fornecedores ocorrerão 
normalmente.

Bertioga, 08 de Novembro de 2016

Paulo Sergio Duarte Lobo
Chefe de Seção de Almoxarifado e Patrimônio

REMOÇÃO 2016/2017

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CONVOCAÇÃO

A presidente do Conselho Municipal de Educação (CME), no uso 
de suas atribuições, CONVOCA os conselheiros titulares e interessados 
em geral para a REUNIÃO ORDINÁRIA, que será realizada na 
segunda-feira, dia 21 de novembro, às 14 horas, na Casa dos Conselhos 
Walter José de Santana, que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 
1.117 – Centro – Bertioga.

PAUTA:
• Leitura e aprovação da ata da reunião anterior;
• Assuntos gerais

Cleide Aparecida Máximo Maldonado 
Presidente do Conselho

CONVOCAÇÃO

O presidente do Conselho Municipal de Segurança Pública- 
Comsegur, no uso de suas atribuições CONVOCA os conselheiros 
titulares ou suplentes e comunidade interessada em geral para a 
REUNIÃO ORDINÁRIA, a ser realizada na próxima terça-feira, dia 
22 de novembro, às 15 horas, no Casa dos Conselhos Municipais Dr. 
Walter José de Santana, que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 
1.117 – Centro. 

PAUTA:
• Leitura e Aprovação da Ata anterior
• Assuntos Gerais

Eduardo Silveira Bello
Presidente do Conselho Municipal de Segurança Pública- 

Comsegur

Bertioga, 18 de novembro de 2016

COMISSÃO DE ATRIBUIÇÃO E REMOÇÃO

REMOÇÃO 2016/2017
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

Bertioga, 18 de novembro de 2016

COMISSÃO DE ATRIBUIÇÃO E REMOÇÃO

REMOÇÃO 2016/2017
PROFESSOR DE PRIMEIRA INFÂNCIA

Bertioga, 18 de novembro de 2016

COMISSÃO DE ATRIBUIÇÃO E REMOÇÃO

ASSISTENTE DE DIREÇÃO
QUADRO DE VAGAS

Bertioga, 18 de novembro de 2016

COMISSÃO DE REMOÇÃO E ATRIBUIÇÃO

COORDENADOR PEDAGÓGICO
QUADRO DE VAGAS

Bertioga, 18 de novembro de 2016

COMISSÃO DE REMOÇÃO E ATRIBUIÇÃO

DIRETOR DE ESCOLA
QUADRO DE VAGAS

Bertioga, 18 de novembro de 2016

COMISSÃO DE REMOÇÃO E ATRIBUIÇÃO
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ESCOLHA DE LOCAL DE TRABALHO 2016/2017

INSPETOR DE ALUNOS
QUADRO DE VAGAS 

Obs. O quadro de inspetores do Neim Parque Estoril, a partir de 
2017, será alterado visando sua adequação ao número de alunos 
da Unidade Escolar.

Bertioga, 18 de novembro de 2016

COMISSÃO DE REMOÇÃO E ATRIBUIÇÃO

ESCOLHA DE LOCAL DE TRABALHO 2016/2017
SECRETÁRIO DE ESCOLA

QUADRO DE VAGAS 

Bertioga, 18 de novembro de 2016

COMISSÃO DE REMOÇÃO E ATRIBUIÇÃO

COMUNICADO Nº 01/2016
COMISSÃO DE ATRIBUIÇÃO E REMOÇÃO

Poderão inscrever-se no Processo de Escolha de Local de Trabalho, 
a que se refere a Resolução SE nº 009/16, os Inspetores de Alunos que 
ingressaram na Prefeitura Municipal de Bertioga até a data de 31/12/2015.

Os servidores abaixo relacionados estão convocados acomparecer 
àSessão de Escolha de Local de Trabalho, a ser realizada no dia 13 

de dezembro de 2016, às 14h00, nas dependências da Secretaria de 
Educação.

O Inspetor de Alunos que se fizer ausente e não tiver nomeado 
representante para o ato, serádesignado de forma compulsória pela 
Comissão de Atribuição e Remoção.

As vagas oferecidas serão as remanescentes do Processo deEscolha 
de Local de Trabalho  que ocorrerá em 13 de dezembro de 2016 às 10h00.

Bertioga, 18 de novembro de 2016

COMISSÃO DEATRIBUIÇÃO E REMOÇÃO

COMUNICADO Nº 02/2016
COMISSÃO DE ATRIBUIÇÃO E REMOÇÃO

Poderão inscrever-se no Processo de Escolha de Local de Trabalho, 
a que se refere a Resolução SE nº 009/16, os Secretários de Escola que 
ingressaram na Prefeitura Municipal de Bertioga até a data de 31/12/2015.

Os servidores abaixo relacionados estão convocados acomparecer 
àSessão de Escolha de Local de Trabalho, a ser realizada no dia 13 
de dezembro de 2016, às 15h00, nas dependências da Secretaria de 
Educação.

O Secretário de Escola que se fizer ausente e não tiver nomeado 
representante para o ato, serádesignado de forma compulsória pela 
Comissão de Atribuição e Remoção.

As vagas oferecidas serão as remanescentes do Processo de Escolha 
de Local de Trabalho que ocorrerá em 13 de dezembro de 2016 às 11h00.
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SECRETARIA DE SEGURANÇA E CIDADANIA

COMUNICADO
EDITAL DE SELEÇÃO 01/2016

PROCESSO nº 7414/2016

A Diretoria de Licitação e Compras, COMUNICA a quem possa interessar 
que, diante dos fatos trazidos aos autos do processo de origem, pelo 
Secretário de Administração e Finanças , da necessidade de readequação 
dos recursos orçamentários a serem destinados para a nova contratação, 
fica suspensa “sine die” ,o Edital de Seleção 01/2016.

Bertioga, 18 de novembro de 2016

Roseney dos Reis Sabino Correa
Diretora de Licitação e Compras

DECRETO N. 2.632, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016

Dispõe sobre as datas de vencimento do Imposto Predial Territorial 
Urbano – IPTU, para o exercício de 2017.

O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito 
do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei e,

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer ao 
princípio da publicidade, nos termos do art. 37, da Constituição Federal, 
em especial no que concerne aos lançamentos tributários em consonância 
à Lei Municipal n. 324/98 - Código Tributário do Município;

DECRETA:
Art. 1º Por este Decreto fica definida a data de vencimento da cota 

única, com 3% (três por cento) de desconto, bem como das demais parcelas 
do Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU, para o exercício de 2017:

 PARCELAS DATAS DE VENCIMENTO
 Cota Única  31/01/2017
 1ª Parcela  31/01/2017
 2ª Parcela  20/02/2017
 3ª Parcela  20/03/2017

PORTARIA N. 03, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016

CONSIDERANDO a aquisição de armas de fogo para porte e uso 
dos Guardas Municipais e a assinatura do Convênio (n.01/2016/SR/DPF/
SP) entre o Município de Bertioga e a Polícia Federal; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.022, de 08 de 
agosto de 2014; 

CONSIDERANDO a necessidade de implantação de meios eficazes 

DIRETORIA DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DECRETOS

Bertioga, 18 de novembro de 2016

COMISSÃO DEATRIBUIÇÃO E REMOÇÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA SE Nº 04/2016

Instrui os Diretores de Escola e responsáveis pelas unidades 
escolares municipais acerca da compensação de horas tratada no 

Decreto Municipal nº 2.622, de 31 de outubro de 2016.

LUIZ MARTINS DE ALMEIDA, Secretário de Educação, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e,

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o atendimento 
educacional aos alunos matriculados nas unidades escolares municipais;

CONSIDERANDO a edição do Decreto Municipal nº 2.622, de 31 
de outubro de 2.016;

CONSIDERANDO a necessidade de instituir a compensação de horas 
prevista no decreto supracitado;

RESOLVE:
Art. 1º Por esta Instrução Normativa ficam normatizados os 

procedimentos sobre a compensação de horas disposta no art. 3º, do 
Decreto Municipal nº 2.622, de 31 de outubro de 2.016, para os casos 
que não se enquadrarem no limite estabelecido no parágrafo único do art. 
3º, do decreto supracitado.

Art. 2º As horas excedentes ao horário normal executadas em dias 
úteis, serão computadas como horas créditos, sendo compensadas em 
horas folgas. 

Art. 3º As horas executadas em sala de aula, com alunos, além do 
horário de expediente normal, entendidas como extensão de jornada, 
serão compensadas na mesma proporção, observadas a jornada semanal 
do cargo de concurso, bem como o disposto nesta Instrução Normativa. 

Art. 4º A compensação do Banco de Horas, prevista neste 
regulamento, deverá obrigatoriamente ocorrer até 16 de dezembro de 
2016, conforme previamente acordado com cada chefia imediata.

Art. 5º Fica a critério de cada Diretor de Escola ou responsável pela 
unidade escolar a adoção concomitante ou não do banco de horas disposto 
nesta Instrução Normativa e escala de horários docente.

Art. 6º As horas folgas serão concedidas mediante solicitação prévia 
e escrita pelo servidor, após autorização expressa da chefia imediata, com 
a devida comunicação Secretaria de Educação para registro e controle, 
a fim de evitar prejuízo ao desenvolvimento dos trabalhos, observado o 
prazo previsto no art. 4º, desta Instrução Normativa. 

Art. 7º Nas unidades escolares municipais que ofereçam vagas em 
creche, o Diretor da Unidade Escolar ou responsável deverá observar a 
relação entre o número de crianças por agrupamento ou turma e o número 
de professoras ou professores de Educação Infantil por agrupamento 
varia de acordo com a faixa etária, disposto nos Parâmetros Nacionais 
de Qualidade para a Educação Infantil, do Ministério de Educação, para 
a concessão das horas dispostas no banco de horas ou para utilização 
de escala de horários docente, na seguinte proporção: 

I) uma professora ou um professor para cada 6 a 8 crianças de 0 
a 2 anos;

II) uma professora ou um professor para cada 15 crianças de 3 anos; 
III) uma professora ou um professor para cada 20 crianças acima 

de 4 anos.
Art. 8º Em caso de exoneração e/ou rescisão do contrato de trabalho 

antes de 16 de dezembro de 2016, as horas constantes do Banco de Horas 
serão convertidas em pecúnia com o acréscimo de 50% (cinquenta por 
cento) no valor da hora normal. 

Art. 9º Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário de 
Educação. 

Art. 10. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 31 de outubro de 2016.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 17 de novembro de 2016

LUIZ MARTINS DE ALMEIDA
Secretário de Educação

de fiscalização e controle interno no âmbito das Guardas Municipais, 
conforme art. 44, do Decreto Federal nº 5.123/2004 que condiciona a 
concessão de porte de arma de fogo, nos termos do §3º, do art. 6º da 
Lei nº. 10.826/03;

CONSIDERANDO que a autorização do porte de arma de fogo 
para os integrantes da Guarda Municipal de Bertioga, em serviço, está 
vinculada à comprovação do atendimento das exigências legais contidas 
nos dispositivos já citados.

RESOLVE:
DESIGNAR, os Guardas Civis Municipais abaixo mencionados, 

para atuarem na equipe de serviço de fiscalização do cumprimento dos 
dispositivos do Código Ambiental Municipal, no quadro da Guarda Civil 
Municipal, corpo denominado Guarda Ambiental Municipal – GAM, que 
atuará junto à Diretoria de Operações Ambientais, conforme o disposto 
nos artigos 97 a 99 e 115 da Lei 294/98, subordinados disciplinarmente ao 
Código de Ética da Guarda Civil conforme artigo 10 da lei complementar 
16/02, suas alterações e subsidiariamente à lei 129/95 - Estatuto do 
Servidor Público:

 Anderson SOUZA Santos Registro nº. 2631
 ANTONIO Alves da Silva Registro nº. 0173
 Cláudio Honorato da CRUZ Registro nº. 0058
 CLÓVIS Lima da Silva  Registro nº. 0055
 Deoclecio GIRAUD Júnior Registro nº. 0290
 Erinaldo DORIA dos Santos Registro nº. 0092
 Haroldo FONSECA Júnior Registro nº. 0302
 José Antonio Martelli JÚNIOR Registro nº. 0299
 Lourival do Santos SILVA Registro nº. 0057
 Renato SOARES Cordeiro Registro nº. 0101
 Ronilton Soares LIMA  Registro nº. 0213
 Sérgio Henrique MARTELLI Registro nº. 0093
 SÉRGIO Luiz dos Santos Registro nº. 0126
 Vilácio CORDEIRO  Registro nº. 0122

Bertioga, 18 de novembro de 2016

Eduardo Silveira Bello
Secretário de Segurança e Cidadania

 4ª Parcela  20/04/2017
 5ª Parcela  22/05/2017
 6ª Parcela  20/06/2017
 7ª Parcela  20/07/2017
 8ª Parcela  21/08/2017
 9ª Parcela  20/09/2017
 10ª Parcela 20/10/2017
 11ª Parcela 21/11/2017
 12ª Parcela 20/12/2017

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 17 de novembro de 2016. (PA n. 9424/14)

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

DECRETO N. 2.633, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016

Dispõe sobre as datas de vencimento da Taxa de Fiscalização para 
Localização e Funcionamento e do Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - ISSQN FIXO, para o exercício de 2017.

O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito 
do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei e,

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer ao 
princípio da publicidade, nos termos do art. 37, da Constituição Federal, 
em especial no que concerne aos lançamentos tributários em consonância 
à Lei Municipal n. 324/98 - Código Tributário do Município;

DECRETA:
Art. 1º Por este Decreto ficam definidas as datas de vencimento 

da cota única e demais parcelas da TAXA DE FISCALIZAÇÃO PARA 
LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO e do IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN FIXO, para o exercício 
de 2017:

 PARCELAS DATAS DE VENCIMENTO
 Cota Única  10/02/2017
 1ª Parcela  10/02/2017
 2ª Parcela  10/03/2017
 3ª Parcela  10/04/2017
 4ª Parcela  10/05/2017
 5ª Parcela  12/06/2017
 6ª Parcela  10/07/2017
 7ª Parcela  10/08/2017
 8ª Parcela  11/09/2017
 9ª Parcela  10/10/2017
 10ª Parcela 10/11/2017
 11ª Parcela 11/12/2017

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 17 de novembro de 2016. (PA n. 9421/14)

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

DECRETO N. 2.634, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016

Altera dispositivos do Decreto Municipal n. 2.443, de 22 de dezembro 
de 2015, que regulamentou a avaliação do estágio probatório.

O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito 
do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO a necessidade de se aperfeiçoar os dispositivos 
do Decreto n. 2.443/15;

DECRETA:
Art. 1º O Decreto Municipal n. 2.443, de 22 de dezembro de 2015, 

passa a vigorar com as seguintes redações:
“Art. 4º A avaliação do desempenho durante o estágio probatório 

far-se-á por meio da expedição do Boletim de Avaliação de Desempenho 
do Estágio Probatório - BADEP, conforme formulário padrão constante do 
Anexo II, onde serão registrados os aspectos de conduta, comportamento 
e desempenho do avaliado, no decorrer dos 05 (cinco) primeiros semestres 
de efetivo exercício.

§ 1º A avaliação será realizada pela chefia imediata, mediante 
preenchimento do BADEP, em até 45 (quarenta e cinco) dias antes do 
final do semestre de referência da referida avaliação, atendendo-se ainda 
o seguinte:

I - O servidor vinculado a chefia imediata nomeada há menos de 01 
(um) ano será avaliado, na ausência de outro superior hierárquico que 
tenha acompanhado integralmente seu estágio probatório, pelo servidor 
pertencente à sua carreira com maior tempo de serviço;
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II - O servidor vinculado a mais de uma chefia imediata, durante o 

período de estágio probatório será avaliado pelo respectivo secretário 
da pasta, com o auxílio das chefias a que esteve subordinado durante o 
exercício de suas funções; e,

III - O servidor nomeado para cargo em comissão com nível 
hierárquico imediatamente subordinado ao Chefe do Poder Executivo 
será por ele avaliado.

(...)
§ 3º O BADEP será encaminhado pela chefia imediata, após ciência 

do servidor, até o último dia do semestre a que se referir, à Comissão 
Especial de Avaliação de Estágio Probatório.

§ 4º Cabe à Secretaria Municipal ou local correspondente na 
administração indireta, enviar os BADEPs preenchidos à Comissão 
Especial de Avaliação de Estágio Probatório, para apuração da pontuação 
e aferição dos conceitos de desempenho no semestre, até o último dia do 
mês de seu recebimento. 

§ 5º O recurso contra a avaliação de desempenho apresentado por 
servidor avaliado, se não houver reconsideração da chefia imediata, 
deverá acompanhar o BADEP, no encaminhamento à Comissão Especial 
de Avaliação de Estágio Probatório.” (NR)

“Art. 5º (...)
§ 1º Cabe à Comissão Especial de Avaliação de Estágio Probatório 

apurar a totalização dos pontos dos fatores e lançar os conceitos 
obtidos pelos servidores avaliados, conforme Boletins de Avaliação de 
Desempenho do Estágio Probatório recebidos. 

§ 2º O parecer conclusivo da Comissão Especial de Avaliação de 
Estágio Probatório, quanto à confirmação da estabilidade, a exoneração 
ou a recondução do servidor ao cargo anterior será emitido no BADEP, no 
6º (sexto) semestre do período do estágio probatório, conforme formulário 
padrão constante do Anexo III.”  (NR)

“Art. 6º Os Boletins de Avaliação de Desempenho e eventuais 
pedidos de reconsideração e recursos de revisão serão juntados num 
processo administrativo, aberto por servidor avaliado, para instruir e 
fundamentar a decisão final da Comissão Especial de Avaliação de 
Estágio Probatório. 

Parágrafo único. O pronunciamento da Comissão Especial 
de Avaliação de Estágio Probatório servirá para confirmação do 
servidor em estágio probatório no serviço público municipal ou, 
se for o caso, para justificar sua exoneração ou recondução ao 
cargo anterior.” (NR)

“Art. 7º As pontuações para aferição dos resultados das avaliações 
semestrais e da final e dos conceitos obtidos pelos servidores terão por 
base a escala de pontos dos fatores estabelecidos no Anexo I, deste 
Decreto.

§ 1º A avaliação final do estágio probatório será feita no 6º (sexto) 
semestre, sendo aferida pela Comissão Especial de Avaliação de Estágio 
Probatório com base no somatório das pontuações obtidas nos 05 (cinco) 
semestres anteriores.

§ 2º A Comissão Especial de Avaliação de Estágio Probatório, 
para registrar o resultado final da avaliação, deverá emitir o Relatório 
Conclusivo da Avaliação, conforme modelo constante do Anexo III.” 
(NR)

“Art. 10 (...)
(...)
§ 3º Será dada ao servidor vista do processo de avaliação, no 

qual deverá constar, obrigatoriamente, além do relatório conclusivo da 
Comissão Especial de Avaliação de Estágio Probatório, cópia de todos 
os seus Boletins semestrais, emitidos durante o período do estágio 
probatório.” (NR)

“Art. 13. Será responsabilizado administrativamente o superior 
hierárquico que deixar de avaliar o servidor no prazo legal e que não 
encaminhar o respectivo Boletim de Avaliação à Comissão Especial de 
Avaliação de Estágio Probatório, no prazo devido.” (NR)

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DA COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO 

DE ESTÁGIO PROBATÓRIO; DIRETORIA DE RECURSOS 
HUMANOS E CHEFIAS IMEDIATAS

“Art. 17. (...)
(...)
IV - orientar e fornecer documentos pertinentes à vida funcional do 

servidor, sempre que necessário, à chefia imediata e à Comissão Especial 
de Avaliação de Estágio Probatório;” (NR)

(...)
“Art. 18.
(...)
IV - encaminhar os Boletins de Avaliação de Desempenho, nos 

prazos referidos neste Decreto, à Comissão Especial de Avaliação de 
Estágio Probatório, em especial atendendo ao disposto no artigo 4º, § 3º 
deste Decreto.” (NR)

Art. 2º Os Anexos I a IV, constantes do Decreto Municipal n. 2.443, 
de 22 de dezembro de 2015, passam a vigorar de acordo com os Anexos 
I a IV deste Decreto.

Art. 3º Avaliações não concluídas até a edição deste Decreto serão 
refeitas, atendendo-se as regras aqui estabelecidas. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 17 de novembro de 2016. (PA n. 10855/12)

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município
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DECRETO N. 2.635, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016

Altera o Decreto Municipal n. 2.482, de 11 de março de 2016, para substituir 
membros no Conselho Municipal de Políticas Culturais – CMPC.

O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito 
do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

CONSIDERANDO a necessidade de alterar a composição do 
Conselho Municipal de Políticas Culturais – CMPC, conforme solicitado 
nos autos do processo administrativo n. 4336/2009;

DECRETA:
Art. 1º Por este Decreto se dá nova redação ao Decreto Municipal 

n. 2.482, de 11 de março de 2016, para substituição de membros do 
Conselho Municipal de Políticas Culturais – CMPC, passando a vigorar 
com as seguintes redações:

“Art. 1º (...) 
(...)
II – Entidades Civis:
(...)
c) SESC-Bertioga:
1. Claudia Cristina Pires Santos, Titular; 
2. Paulo Roberto Borges da Costa, Suplente. (NR)”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 18 de novembro de 2016. (PA n. 4336/2009) 

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

DECRETO N. 2.636, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016

Decreta estado de emergência financeira no âmbito do Município 
de Bertioga e dá outras providências.

O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito 
do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, e 

CONSIDERANDO que as medidas adotadas no Decreto nº 2.622, 
de 31 de outubro de 2016 que dispõe sobre a suspensão das despesas 
no âmbito do Poder Executivo Municipal que especifica não se revelaram 
suficientes para sanear as contas públicas;

CONSIDERANDO os apontamentos apresentados pelo Douto 
Secretário de Administração e Finanças, após análise técnica por ele 
realizada;

CONSIDERANDO a atual situação financeira do Município de 
Bertioga, decorrente da grave crise nacional, interferindo diretamente no 
desempenho da gestão municipal;

CONSIDERANDO que as finanças municipais foram atingidas 
diretamente pela política econômica do Governo Federal, em especial 
pela desoneração tributária realizada na base da receita que compõe o 
Fundo de Participação dos Municípios – FPM;

CONSIDERANDO a estagnação nos valores advindos do FPM e das 
transferências governamentais e o aumento significativo das obrigações 
dos Municípios na prestação de serviços à população, em especial na 
área de educação, saúde e assistência social;

CONSIDERANDO que os valores repassados ao Município pelos 
Governos Federal e Estadual para a manutenção dos programas federais 
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LEI N. 1.234, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016

Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar contrato de permuta 
com SESC – Serviço Social do Comércio, e dá outras providências”.

Autor: José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do MUnicípio

JOSÉ MAURO DEDEMO ORLANDINI, Prefeito do Município de 
Bertioga:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª 
Discussão e Redação Final na 20ª Sessão Extraordinária, realizada no 
dia 16 de novembro de 2016, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
contrato de permuta com o Serviço Social do Comércio – SESC, relativo 
aos imóveis descritos nos incisos I e II deste artigo, conforme consta do 
processo administrativo n. 6307/2001:

I  -   Imóveis  do Município:
a)Valor total de R$ 1.561.593,75
Área de 14.585,18 m² - Bertioga
Área Institucional do loteamento Maitinga
Gleba de terra denominada como ÁREA INSTITUCIONAL “C”, Bairro 

do Maitinga, Bertioga, SP – Área referida gleba tem início no vértice 
denominado “SESC 20”, situado junto ao alinhamento predial da Avenida 
Canal de Enseada, distante 32,00 metros, medidos perpendicularmente ao 
alinhamento predial oposto da Avenida e 92,38 metros, medidos a partir do 
alinhamento predial da Avenida Anchieta; deste segue por divisa sempre 
paralela e equidistante 32,00 ao lado oposto do alinhamento predial, 
confrontando com a Avenida Canal de Enseada com azimute de 172º54’51” 
e distância de 76,00 metros até o vértice “SESC 20”; deste, deflete à 
direita e segue por divisa, junto ao alinhamento predial da embocadura da 
Avenida Canal de Enseada e Rua 22, em curva circular à direita com raio 
de 10,10 metros e desenvolvimento de 15,74 metros, até vértice “SESC  
20D”, deste, segue por divisa, junto ao alinhamento predial com azimute 
de 260º56’10” e distância de 55,21 metros confrontando com a Rua 22, até 
encontrar o vértice “SESC 20E”; deste, deflete à esquerda e segue junto 
ao alinhamento predial da Rua 22, em curva circular à esquerda com raio 
de 14,39 metros e desenvolvimento de 42,55 metros, confrontando com o 
balão de retorno da Rua 22 até encontrar o vértice “SESC 20F”, situado 
no canto de divisa da casa nº 45; deste, deflete à direta, deixa o limite da 
Rua 22 e segue por divisa com azimute de 189º49’37” e distância de 26,00 
metros, confrontando com a casa nº 45 (lote 7, quadra 28), até encontrar 
o vértice ‘SESC 20G”, deste deflete à direita e segue por divisa com 
azimute de 261º34’14” e distância de 142,50 metros, confrontando com 
os seguintes lotes da quadra 38: LOTE 10, LOTE 11, LOTE 12, LOTE 13, 
LOTE 14, LOTE 15, LOTE 16, LOTE 17 e LOTE 18, até encontrar o vértice 
“SESC 20H”, situado no canto de divisa com a Área Verde Pública; deste, 
deflete à direita e segue por divisa com azimute de 310º25’31” e distância 
de 49,80 metros confrontando com a Área Verde Pública, até encontrar 
o vértice “SESC 20A”, situado no canto de divisa com a Propriedade do 
SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC – Remanescente da Gleba 
IV; deste deflete à direita e segue por divisa com azimute de 55º47’41” 
e distância de 241,10 metros confrontando com a propriedade do 
SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO SESC – Remanescente da Gleba 1V 
até encontrar o vértice “SESC 20”, vértice inicial do presente memorial, 
fechando-se o perímetro e perfazendo uma superfície de 14.585,18m².

b)Valor total de R$ 2.397.885,48
Área total de 128.895,88m²
Área ao Norte da SP-55 até o Rio Itapanhaú
O presente memorial tem por finalidade descrever uma gleba de 

terra denominada como ÁREA “2”, área essa situada com frente para a 
RODOVIA MANOEL HYPÓLITO DO REGO, entre o Km 221+600,70m e o 
Km 221+907,87m, de propriedade da Prefeitura do Munícipio de Bertioga 
– SP. A referida gleba tem inicio no vértice denominado “1”, vértice este, 
situado no canto de divisa com o limite da Faixa de Domínio da Rodovia 
Manoel Hypólito Rego, quilômetro 221+907,87 metros, distante 40,00 
metros medidos perpendicularmente ao eixo desta e com o LOTEAMENTO 
VILA AGAÓ II, sucessor de Alberto Hugo de Oliveira Caldas; deste segue 
por divisa, confrontando com a FAIXA DE DOMÍNIO DA RODOVIA 
MANOEL HYPÓLITO REGO (sentido Santos – Rio de Janeiro), sempre 
paralelo e equidistante 40,00 metros ao eixo desta Rodovia com azimute 
de 71º13’11” e distância de 302,00 metros até encontrar o vértice “2”; 

LEIS

e estaduais vêm se revelando insuficiente para a cobertura das despesas 
efetivamente realizadas obrigando a Administração Direta a dispor de 
grandes valores, com recursos próprios, para complementar o custo total 
destas ações;

CONSIDERANDO o aumento contínuo de valores a serem 
repassados pela Administração Direta ao Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Bertioga - BERTPREV;

CONSIDERANDO os valores gastos pelo Município para o 
atendimento de demandas judiciais de fornecimento de medicamentos e 
tratamentos que não compõe a atenção básica da saúde, transferindo ao 
Município obrigações do Governo Estadual e Federal e fazendo com que 
o orçamento da Secretaria Municipal de Saúde seja prejudicado; 

CONSIDERANDO a necessidade de adotar medidas severas de 
corte de gastos e serviços para equilibrar as contas municipais e garantir 
os serviços à população; 

CONSIDERANDO a necessidade imediata de corte de despesas, 
com a finalidade de possibilitar o pagamento da folha de pessoal, das 
obrigações patronais, bem como a manutenção dos serviços públicos 
básicos e essenciais para a população, principalmente os ligados às áreas 
da saúde, educação básica, assistência social, limpeza pública e demais 
serviços públicos essenciais;

CONSIDERANDO que o Município está obrigado a realizar despesas 
e efetuar pagamentos, no limite de suas disponibilidades orçamentárias 
e financeiras;

CONSIDERANDO que, na forma do art. 9°, da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, do Plano Plurianual, da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e da Lei de Orçamento Anual, verificando-se 
que o comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das metas 
de resultado primário e nominal, o Poder Executivo, observadas as 
fontes de recursos, deve adotar o mecanismo de limitação de empenho 
e movimentação financeira; 

CONSIDERANDO que, em consonância com o ordenamento jurídico 
vigente, diante do cenário de grande queda da arrecadação, o Chefe 
do Poder Executivo tem o dever legal e institucional de tomar medidas 
concretas com a finalidade de limitar as despesas e equilibrar as contas 
públicas;

DECRETA:
Art. 1° Fica decretado ESTADO DE EMERGÊNCIA FINANCEIRA 

no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município de Bertioga 
até 31 de dezembro de 2016, em razão das instabilidades financeiras e 
orçamentárias vivenciadas nos últimos meses. 

Art. 2º Cabe ao Secretário de Administração e Finanças e ao 
Controlador Geral do Município, assessorados diretamente pela Assessoria 
Jurídica, gerir a situação de emergência descrita neste Decreto, podendo, 
de imediato, implantar todas as medidas necessárias e possíveis para 
redução de despesas da Administração Pública Municipal, resguardando, 
na medida do possível, a manutenção dos serviços básicos à população, 
especialmente nas áreas da saúde, educação e limpeza pública.

Parágrafo único. O Secretário de Administração e Finanças 
fiscalizará diretamente a execução das medidas constantes deste Decreto, 
informando ao Chefe do Executivo, eventual desrespeito ao disposto 
neste Decreto. 

Art. 3º É determinado aos Secretários Municipais que procedam 
à imediata avaliação de todos os contratos, subvenções, convênios e 
congêneres, firmados no âmbito de suas respectivas competências, 
visando a redução dos valores ou até mesmo a respectiva rescisão.

Art. 4º Os servidores comissionados e os agentes políticos que não 
atenderem as medidas necessárias ao cumprimento do disposto neste 
Decreto serão exonerados dos seus respectivos cargos. 

Art. 5º Os demais servidores municipais que não atenderem as 
medidas necessárias ao cumprimento do disposto neste Decreto poderão 
responder por seus atos, após, apuração dos mesmos em regular 
sindicância ou processo administrativo disciplinar.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Bertioga, 18 de novembro de 2016

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

DECRETO N. 2.637, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016

Decreta situação excepcional de emergência na saúde pública do 
Município de Bertioga e dá outras providências

O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito 
do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, e 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 130, da Lei Orgânica do 
Município, nos artigos 219 e 220 da Constituição do Estado de São 
Paulo e no artigo 196 e 200, da Constituição da República Federativa 
do Brasil;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n. 8.080, de 19 de 
setembro de 1990 que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes e dá outras providências;

CONSIDERANDO a responsabilidade municipal em relação à 
descentralização instituída pelo Sistema Único de Saúde – SUS para o 
atendimento médico hospitalar da população;

CONSIDERANDO a obrigatoriedade do Município em prestar com 
a cooperação técnica e financeira da União e do Estado serviços de 
atendimento à saúde da população;

CONSIDERANDO que compete ao Município a organização, direção 
e gestão das ações e serviços de saúde executados em seu território;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n. 2.503, de 15 de abril de 
2016 que intervém nos serviços de saúde delegados ao Instituto Corpore 
para o Desenvolvimento da Qualidade de Vida e dá outras providências;

CONSIDERANDO o acordo judicial realizado nos autos de Processo 
nº.  1011132-44.2016.8.26.0562 outrora em trâmite pela 1ª Vara Cível 
do Foro da Comarca de Bertioga que estabeleceu como termo final da 
intervenção o dia 30 de novembro de 2016;

CONSIDERANDO a instauração de competente processo 
administrativo para abrigar os procedimentos inerentes à contratação de 
nova Organização Social para assumir a Gestão do Hospital Municipal, 
Unidade de Pronto Atendimento – UPA, Serviço Móvel de Emergência – 
SAMU e Serviço de Apoio a Diagnóstico e Terapia – SADT;

CONSIDERANDO a suspensão sine die do processo administrativo 
acima mencionado, em razão dos apontamentos realizados pela Douta 
Secretaria de Administração e Finanças, que acenaram pela inviabilidade 
temporária da adoção do modelo de gestão previsto na Lei Municipal n. 
855, de 26 de junho de 2009 e a necessidade da manutenção do modelo 
atual de gestão integral e direta dos serviços prestados pelo Hospital 
Municipal, Unidade de Pronto Atendimento – UPA, Serviço Móvel de 
Emergência – SAMU e Serviço de Apoio a Diagnóstico e Terapia – SADT;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n. 2.636, de 18 de novembro 
de 2016 que decreta estado de emergência financeira no âmbito do 
Município de Bertioga e dá outras providências;

CONSIDERANDO a significativa redução da arrecadação de recursos, 
próprios e transferidos, que podem ser destinados ao atendimento em 
saúde, em razão da crise econômica que o Brasil atravessa;

CONSIDERANDO que é dever da Administração Pública Municipal 
assegurar ao cidadão o acesso amplo aos serviços de saúde, a fim de 
evitar o agravamento de doenças;

CONSIDERANDO o atendimento à demanda de pacientes de outros 
municípios e de turistas, demanda essa incrementada pela sazonalidade 
de verão, tendo em vista ser a cidade de Bertioga estância turística;

CONSIDERANDO que a partir do dia 1º de dezembro de 2016 
toda a estrutura material e de pessoal utilizada pelo Instituto Corpore 
de Desenvolvimento da Qualidade de Vida, que até então vinha sendo 
utilizada pelo Senhor Interventor Municipal será retirada em razão do 
término da intervenção;

CONSIDERANDO que o serviço de atendimento básico, em urgência 
e emergência do Município de Bertioga encontra-se à beira de um 
verdadeiro colapso, caso não haja uma atuação efetiva, direta, eficaz e 
urgente do Poder Público, o que gerará risco iminente de desassistência;

DECRETA:
Art. 1° Fica decretada SITUAÇÃO EXCPECIONAL DE EMERGÊNCIA 

na saúde pública do Município de Bertioga, pelo período de 03 (três) 
meses, para a execução das ações necessárias à manutenção do 
atendimento em saúde básica, de urgência e emergência à população.

Art. 2º A situação de que trata o artigo anterior será gerenciada por 
uma Comissão Especial, composta pelos seguintes membros:

I – MAURO CÉSAR DE ANDRADE, para o exercício da função de 
Administrador Geral da Situação Excepcional de Emergência; 

II – CARMEN LÚCIA CARVALHO LUIZ, para o exercício da função 
de Administradora Hospitalar;

III – ROSIMAIRE NASCIMENTO DA SILVA, para o exercício da 
função de técnico em contabilidade; e,

IV – MAGDA PENHA ALVES, para o exercício da função de Assistente 
Administrativa. 

Parágrafo único. O Administrador Geral da Situação Excepcional 
de Emergência se reportará diretamente ao Chefe do Poder Executivo e 
será auxiliado pelos demais membros da Comissão Especial de que trata 
o caput deste artigo.

Art. 3º Ficam as Secretarias Municipais autorizadas a remanejar 
todos os servidores públicos, prestadores de serviços, dotações e recursos 
financeiros indispensáveis ao atendimento das demandas prioritárias da 
Situação Excepcional de Emergência de que trata este Decreto.

Art. 4º Ficam autorizadas contratações emergenciais de bens e 
serviços que se fizerem necessárias para atendimento da Situação 
Excepcional de Emergência de que trata este Decreto, nos termos do 
inciso IV, do art. 24, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 19934, respeitados 
os princípios da moralidade, publicidade, legalidade, isonomia e interesse 
público.

Art. 5º Caberá a Comissão Especial mencionada no artigo 2º, deste 
Decreto, noticiar ao Chefe do Poder Executivo, eventual retorno do 
atendimento em saúde às condições normais, para fins de revogação 
do presente Decreto, ouvido, quando necessário, os responsáveis pelo 
cumprimento do Decreto nº. 2.636, de 18 de novembro de 2016. 

Art. 6º As dúvidas e eventuais omissões decorrentes deste ato 
poderão ser supridas a qualquer tempo pelo Chefe do Poder Executivo, 

de acordo com a necessidade dinâmica do atendimento em saúde da 
população.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor nesta data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 18 de novembro de 2016

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município
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deste deflete à esquerda, deixa a Faixa da Rodovia e segue por divisa com 
azimute de 345º06’54” e distância de 6,15 metros até encontrar o vértice 
“3”, situado no Limite da FAIXA DE DOMÍNIO DA PETROBRÁS; deste, 
segue por divisa cruzando a Faixa de Domínio da Petrobrás com azimute 
de 345º06’54” e distância de 13,45 metros até encontrar o vértice “4” 
situado junto à divisa da propriedade de ADELINO DE ALMEIDA PEREIRA 
(Sucessor de Luiz Antônio Fleury Assumpção); deste, deixa a Faixa da 
Petrobrás e segue por divisa, confrontando com ADELINO DE ALMEIDA 
PEREIRA com azimute de 345º06’54” e distância de 400,20 metros até 
encontrar o vértice “5” situado junto às margens do RIO ITAPANHAÚ; 
deste deflete à esquerda e segue junto à margem, confrontando com 
o RIO ITAPANHAÚ nos seguintes azimutes e distâncias: 294º44’34” e 
39,15 metros até encontrar o vértice “6”; 275º08’40” e 117,55 metros até 
encontrar o vértice “7”; 266º07’43” e 51,72 metros até encontrar o vértice 
“8” e 274º44’53” e 55,35 metros até encontrar o vértice “9”, situado na 
divisa com o LOTEAMENTO VILA AGAÓ II (Sucessor de Alberto Hugo 
de Oliveira Caldas); deste deflete à esquerda, deixa a margem do Rio 
Itapanhaú e segue por divisa confrontando com o LOTEAMENTO VILA 
AGAÓ II no azimute de 171º24’58” e distância de 517,45 metros até 
encontrar o vértice “10” situado junto a FAIXA DA PETROBRÁS; deste 
segue cruzando a FAIXA DA PETROBRÁS com azimute de 171º24’58” 
e distância de 15,22 metros até encontrar vértice “11”, situado no limite 
da Faixa de Domínio da Petrobrás; deste, deixa a Faixa da Petrobrás e 
segue por divisa com azimute de 171º24’58” e distância de 4,68 metros até 
encontrar o vértice “1”, vértice inicial do presente memorial, fechando-se 
o perímetro e perfazendo uma superfície de 128.895,88m². Está inserido 
neste perímetro a FAIXA DA PETROBRÁS, com superfície de 4.285,03 
m², delimitados aqui pelos vértices “11”, “3”, “4” e “10”.

II  -  Imóveis do SESC - Serviço Social do Comércio:
a) Valor total de R$ 1.716.749,52
Área 1 de 23.438.97 m² - Bertioga
Avenida Anchieta (trecho SESC)
Tem início no ponto A, situado na cerca que limita a propriedade de 

Luiz Antonio Fleury de Assumpção ou sucessores e a Praia dos Banqueiros 
e segue com azimute 263º27’55” e 10,96 metros até o ponto B, a referida 
gleba tem início no vértice denominado “SESC-10”, vértice este, situado no 
canto de divisa com o lote 10 de propriedade de LUIZ ANTONIO FLEURY 
DE ASSUMPÇÃO e o limite da faixa de domínio da AVENIDA ANCHIETA 
(sentido Bairro - Centro); deste segue por divisa, atravessando para o 
outro lado da Avenida Anchieta com azimute de 177º17’49” e distância de 
35,11 metros, confrontando com o LEITO CARROÇÁVEL DA AVENIDA 
ANCHIETA, até encontrar o vértice “SESC-11”, situado no canto de divisa 
com o Lote 13 da Quadra 24, propriedade de LUIZ ANTONIO FLEURY 
DE ASSUMPÇÃO o limite da faixa de domínio da AVENIDA ANCHIETA 
e a Gleba IV, remanescente – Área Triangular, propriedade do SERVIÇO 
SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC; deste, deflete à direita e segue por divisa 
(sentido Bairro - Centro), junto à Faixa de Domínio da AVENIDA ANCHIETA, 
nos seguintes Azimutes, Distâncias, Raios e Desenvolvimentos: 260º32’49” 
e 11,36 metros, até o vértice “SESC-66”; R=133,14 metros e D=37,29 
metros, até o vértice “SESC-65”; R=7,40 metros e D=9,62 metros, até 
o vértice “SESC-64”; R=132,41 metros e D=48,18 metros, até o vértice 
“SESC-63”; 226º24’04” e 465,66 metros, até o vértice “SESC-62” e 
R=39,01 metros e D=21,65 metros, até o vértice “SESC-21”, situado no 
canto de divisa com a ÁREA INSTITUCIONAL “B” e o limite da faixa de 
domínio da AVENIDA ANCHIETA (sentido Centro - Bairro), confrontando 
desde o vértice “SESC-11” até aqui com a Gleba IV, remanescente – Área 
Triangular, propriedade do SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC; 
deste deflete à direita e segue por divisa, atravessando para o outro 
lado da Avenida Anchieta com azimute de 234º30’34” e distância de 
46,74 metros, confrontando com o LEITO CARROÇÁVEL DA AVENIDA 
ANCHIETA, até encontrar o vértice “SESC-22A”, situado junto ao limite da 
faixa de domínio da AVENIDA ANCHIETA, a divisa do lote 4 de propriedade 
de MICHELE SIRICA e com a área aqui denominada como GLEBA IV-B 
de propriedade do SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC; deste, 
deflete à direita e segue por divisa, junto à faixa de domínio da AVENIDA 
ANCHIETA (sentido centro – bairro), em curva circular à direita com Raio 
de 65,79 metros e Desenvolvimento de 32,51 metros até encontrar o vértice 
“SESC-22F”, confrontando com GLEBA IV-B de propriedade do SERVIÇO 
SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC; deste, segue por divisa (sentido Bairro - 
Centro), junto à Faixa de Domínio da AVENIDA ANCHIETA, nos seguintes 
Azimutes, Distâncias, Raios e Desenvolvimentos: R=74,91 metros e 
D=46,18 metros até o vértice “SESC-40”; 46º00’31” e 466,05 metros até 
o vértice “SESC-39”; R=177,45 metros e D=74,85 metros até o vértice 
“SESC-39B”; R=177,45 metros e 25,96 metros até o vértice “SESC-38” 
e 80º32’49” e 15,10 metros, até o vértice “SESC-10”, vértice inicial do 
presente memorial, confrontando desde o vértice “SESC-22F” até aqui com 
a Gleba IV, propriedade do SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC, 
fechando-se o perímetro e perfazendo uma superfície de 23.438,97 m².

b) Valor total de R$ 218.123,78
Área 2 de 2.291,42 m²
Área entre UBS Maitinga e Avenida Anchieta
A referida gleba tem início no vértice denominado “SESC–21”; vértice 

este, distante 19,00 metros, medidos a partir Faixa de domínio da Avenida 
Anchieta ao alinhamento predial da Rua Alberto Augusto de Andrade, 
situado junto à divisa da Área Institucional “B” – Unidade Básica de Saúde; 

deste segue por divisa, junto ao limite da Faixa de Domínio, em curva 
circular à direita com Raio de 39,01 metros e Desenvolvimento de 21,65 
metros, até encontrar o vértice “SESC-62”; deste, segue por divisa, junto 
ao limite da Faixa de Domínio com azimute de 46º24’04” e distância de 
120,80 metros, até encontrar o vértice “SESC-62A”, situado no canto de 
divisa da Gleba IV – Área Triangular, de propriedade de SERVIÇO SOCIAL 
DO COMÉRCIO – SESC, confrontando desde o vértice “SESC-21” até 
aqui com a AVENIDA ANCHIETA; deste deflete à direita, deixa a Faixa 
de Domínio da Avenida Anchieta e segue por divisa, confrontando com 
a Gleba IV – Área Triangular, de propriedade de SERVIÇO SOCIAL DO 
COMÉRCIO – SESC com azimute de 136º24’04” e distância de 27,92 
metros, até encontrar o vértice “SESC-20B”, onde faz canto com a Área 
Verde Pública e a Área Institucional “B”; deste deflete à direita e segue por 
divisa, confrontando com a ÁREA INSTITUCIONAL “B”, com azimute de 
235º39’01” e distância de 143,48 metros até encontrar o vértice “SESC-21”, 
vértice inicial do presente memorial, fechando-se o perímetro e perfazendo 
uma superfície de 2.291,42 m².

c) Valor total de R$ 177.896,10
Área 3 de 1.844,13m²
Prolongamento da Rua Jupuá (até Vila Agaó)
A referida gleba tem início no vértice denominado “SESC–22A”; 

vértice este, distante 77,16 metros medidos junto a Faixa de domínio 
da Avenida Anchieta ao alinhamento predial da Rua 7, situado junto a 
divisa do lote 4 de propriedade de MICHELE SIRICA com a área aqui 
denominada como GLEBA IV-B de propriedade do SERVIÇO SOCIAL 
DO COMÉRCIO – SESC; deste segue por divisa, em curva circular à 
esquerda com Raio de 6,13 metros e Desenvolvimento de 9,62 metros 
até encontrar o vértice “SESC-22B”; deste, segue por divisa com azimute 
de 261º46’21” e 94,39 metros até encontrar o vértice “SESC-22C”, 
situado no canto de divisa com a casa s/nº de propriedade de ADILTON 
MOREIRA, confrontando desde o vértice “SESC-22-A” até aqui com a 
GLEBA IV-B de propriedade do SERVIÇO SOCIAL DO COMÉCIO – SESC; 
deste deflete á direita e segue por divisa com azimute de 351º28’40” e 
distância de 1,50 metros, confrontando com a casa s/nº de propriedade 
de ADILTON MOREIRA até encontrar o vértice SESC-23A”, situado no 
prolongamento do alinhamento predial da RUA JUPUÁ (diretriz fornecida 
pela prefeitura-2014) e a casa s/nº de propriedade de ADILTON MOREIRA; 
deste, segue por divisa com azimute de 351º28’40” e distância de 15,00 
metros, confrontando com a RUA JUPUÁ até encontrar o vértice “SESC-
23B”, situado no prolongamento do alinhamento predial da RUA JUPUÁ, 
(diretriz fornecida pela prefeitura- 2014) e a casa nº 225 de propriedade 
de NEVIO MARÇAL DE OLIVEIRA CALDAS; deste, segue por divisa com 
azimute de 351º28’40” e distância de 1,50 metros, confrontando com a 
casa nº 225 de propriedade de NEVIO MARÇAL DE OLIVEIRA CALDAS 
até encontrar o vértice “SESC-22D” situado junto a divisa da Gleba IV, 
remanescente da Transcrição nº 15.913 de propriedade do SERVIÇO 
SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC; deste deflete à direita e segue por 
divisa com azimute de 81º46’20” e distância de 94,95 metros até o vértice 
“SESC-22E”; deste, deflete à esquerda e segue em curva circular com 
Raio de 12,00 metros e Desenvolvimento de 14,34 metros, até encontrar 
o vértice “SESC-22F”, situado junto ao limite da Faixa de Domínio da 
AVENIDA ANCHIETA, confrontando desde o vértice “SESC-22D” até aqui 
com a Gleba IV, remanescente da Transcrição nº 15.913 de propriedade 
do SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC; deste, deflete à direita e 
segue por divisa, junto ao limite da Faixa de Domínio da Avenida Anchieta 
(sentido Bairro – Centro), em curva circular a esquerda com Raio de 
65,79 metros e Desenvolvimento de 32,51 metros até encontrar o vértice 
“SESC-22A”, vértice inicial do presente memorial, fechando-se o perímetro 
e perfazendo uma superfície de 1.844,13 m².

d) Valor total de R$ 1.552.828,85
Área 4 de 20.563,78m²
Prolongamento da Avenida do Canal da Enseada até a SP-55
A referida gleba tem início no vértice denominado “SESC-10”, vértice 

este, situado no canto de divisa com o lote 10 de propriedade de LUIZ 
ANTONIO FLEURY DE ASSUMPÇÃO e o limite da faixa de domínio da 
AVENIDA ANCHIETA (sentido Bairro - Centro); deste segue por divisa, 
junto ao limite da faixa de domínio da AVENIDA ANCHIETA (sentido 
bairro – centro), no seguinte Azimute, Distância, Raio e Desenvolvimento: 
260º32’49” e 15,10 metros, até encontrar o vértice “SESC-38”; R= 177,44 
metros e D=25,96 metros, até encontrar o vértice “SESC-39A”, situado 
junto à divisa com a Gleba IV de propriedade do SERVIÇO SOCIAL DO 
COMÉRCIO, confrontando desde o vértice “SESC-10” até aqui com a 
AVENIDA ANCHIETA; deste, deflete à direita, deixa o limite da Faixa de 
Domínio da Anchieta e segue em curva circular à esquerda, com R= 11,64 
metros e D= 14,94 metros, até encontrar o vértice “SESC- 39B”, situado 
junto à divisa com a Gleba IV de propriedade do SERVIÇO SOCIAL DO 
COMÉRCIO, vértice esse distante 32,00 metros do alinhamento predial 
do LOTEAMENTO JARDIM RIO DA PRAIA; deste, segue paralelo e 
equidistante 32,00 metros do referido alinhamento, confrontando com a 
Gleba IV de propriedade do SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC 
com azimute de 357º17’49” e distância de 634,96 metros até encontrar 
o vértice “SESC-8A”, vértice esse distante 32,00 metros do alinhamento 
predial do LOTEAMENTO JARDIM RIO DA PRAIA e situado junto à divisa 
dos SUCESSORES DE WALTER DIAS DA SILVA; deste deflete à direita 
e segue por divisa, confrontando com a propriedade dos SUCESSORES 

DE WALTER DIAS DA SILVA, com azimute de 83º07’43” e distância de 
32,09 metros, até encontrar o vértice “SESC-9”, situado junto à divisa 
do loteamento JARDIM RIO DA PRAIA, QUADRA 39; deste deflete à 
direita e segue com azimute de 177º17’49” e distância de 223,70 metros, 
confrontando com os lotes 01 ao 18 e seus respectivos proprietários: 
IDELFONSO WALDEVINO XAVIER (lotes 01 a 04); OACIR ALVES 
FERREIRA; ESPÓLIO DE SUZANA WHITAKER DE ASSUMPÇÃO; 
MARIO TOIAMA; NEUSA DE FREITAS; SIMPLICIO DE SOUSA SILVA; 
ESPÓLIO DE SUZANA WHITAKER DE ASSUMPÇÃO; CONGREGAÇÃO 
CRISTÃ DO BRASIL; ARNALDO CANDIDO DA SILVA; JOSÉ ANTONIO 
DA SILVA; ANGELO ROQUI MOREIRA; REGIANE DE OLIVEIRA e 
VIVIANE DE OLIVEIRA; EDSON DO CARMO; FIORENTINI DE FARIA 
VICENTE e OUTROS; e DARIO PAOLO ITALO BIZZO, até encontrar o 
vértice “SESC-9A”, situado junto ao limite da ÁREA DA PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA; deste segue por divisa, confrontando 
com o alinhamento predial da Área da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BERTIOGA, com azimute de 177º17’49” e distância de 227,12 metros, 
até encontrar o vértice “SESC-9B”, situado junto à divisa de HSIEH CHIH 
JUNG e OUTROS; deste, segue por divisa junto ao alinhamento predial de 
HSIEH CHIH JUNG e OUTROS, com azimute de 177º17’49” e distância 
de 44,00 metros, até encontrar o vértice “SESC-9C”, situado no limite 
do alinhamento predial da RUA JOÃO LUCHET; deste, segue por divisa 
confrontando com o LEITO CARROÇÁVEL DA RUA JOÃO LUCHET, com 
azimute de 177º17’49” e distância de 21,12 metros, até encontrar o vértice 
“SESC-9D”, situado junto à divisa do loteamento JARDIM RIO DA PRAIA, 
QUADRA 28; deste segue nos seguintes azimutes e distâncias: 177º17’49” 
e 114,23 metros, até encontrar o vértice “SESC-9E” e 177º17’49” e 11,01 
metros, até encontrar o vértice “SESC-10”, vértice inicial do presente 
memorial, confrontando desde o vértice “SESC-9D” até aqui com os lotes 
01 a 10 da Quadra 28 e seus respectivos proprietários: ESPÓLIO DE LUIZ 
ANTONIO FLEURY DE ASSUMPÇÃO; ANTONIO DA SILVA; MARCELO 
JOSÉ DOS SANTOS; JOÃO CARLOS ANGELO; UILZA DAMASCENO 
DOS SANTOS e ROBERTO FERRI PEREZ (06 AO 10), fechando-se o 
perímetro e perfazendo uma superfície de 20.563,78 m².

e) Valor total de R$ 310.713,61
Área 5 de 4.997,32
Parte de gleba lindeira à Área B da CDHU
A referida gleba tem início no vértice denominado “MARCO 6”, vértice 

este, situado no canto de divisa com o alinhamento predial da referida rua 
e a casa nº 57 do CONJUNTO HABITACIONAL MARIO CERQUEIRA e 
dista 14,31 metros do alinhamento predial do Passeio dos Colibris; deste 
segue por divisa junto ao alinhamento predial confrontando com o fundo 
das seguintes casas: CASA Nº 57; CASA Nº 58; CASA Nº 59; CASA Nº 60; 
CASA Nº 61; CASA Nº 62; CASA Nº 63; CASA Nº 64; CASA Nº 65; CASA 
Nº 66; CASA Nº 67; CASA Nº 68; CASA Nº 69; CASA Nº 70; CASA Nº 71; 
CASA Nº 72; CASA Nº 73 e a CASA Nº 74 do CONJUNTO HABITACIONAL 
MARIO CERQUEIRA com azimute de 81º53’39” e distância de 92,10 
metros, até encontrar o vértice “MARCO 5”, situado na divisa com a 
propriedade do SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC; deste deflete 
à direita e segue por divisa, confrontando com a propriedade do SERVIÇO 
SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC com azimute de 166º27’56” e distância 
de 43,93 metros até encontrar o vértice “MARCO 5A”, situado na divisa 
com a FAIXA DA PETROBRÁS; deste deflete à direita e segue por divisa 
confrontando com a FAIXA DA PETROBRÁS nos seguintes azimutes e 
distâncias: 251º00’15” e 59,19 metros até encontrar o vértice “MARCO 
5B”; 252º28’35” e 38,89 metros até encontrar o vértice “MARCO 5C”, 
situado junto ao alinhamento predial da RUA PASTOR DJALMA DA SILVA 
COIMBRA; deste, deflete à direita e segue por divisa junto ao alinhamento 
predial, confrontando com a RUA PASTOR DJALMA DA SILVA COIMBRA 
com azimute de 352º06’31” e distância de 61,28 metros, até encontrar o 
vértice “MARCO 6”, vértice inicial do presente memorial, fechando-se o 
perímetro e perfazendo uma superfície de 4.997,32 m².

Art. 2º A permuta a que se refere esta Lei será feita sem reposição 
em pecúnia entre as partes.

Art. 3º Até a assinatura da escritura definitiva, as áreas referidas no 
artigo 1º  desta  Lei, não poderão ser vendidas ou cedidas, a qualquer 
título, a terceiros.

 Art. 4º As despesas com a escritura de permuta serão rateadas 
entre as partes, sendo que seus respectivos registros correrão por conta 
do SESC e da Prefeitura do Município de Bertioga, no que diz respeito às 
áreas que cada um receber a título de permuta.

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da 
Prefeitura do Município de Bertioga.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Bertioga, 18 de novembro de 2016. (PA n. 6307/01)

Arq. Urb José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito Municipal
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PROCESSO SELETIVO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PARA ATENDIMENTO DE SITUAÇÃO EXPECIONAL
DE EMERGÊNCIA NA ÁREA DA SAÚDE N° 01/2016

De acordo com o que consta no Processo Administrativo de n.º 
8259/16 de ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de 
Bertioga, no uso de suas atribuições torna público que realizará processo 
seletivo para provimento dos cargos contidos no item 1.2 deste Edital.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O processo seletivo será regido por este Edital e eventuais 

retificações sendo sua execução de responsabilidade da Comissão 
Especial definida pelo Decreto nº 2.637, de 18 de novembro de 2016.

1.2. Os cargos, número de vagas, carga horária semanal, 
vencimentos e os requisitos para preenchimento são os estabelecidos 
na tabela que segue:

1.3. As atribuições dos cargos são aquelas previstas na 
Classificação Brasileira de Ocupações – CBO e atrelados à área da saúde.

1.4. O regime jurídicos dos cargos será o defino na Consolidação 
das Leis do Trabalho, conforme Lei Complementar n. 93/2012 

2. DAS INSCRIÇÕES E INSTRUÇÕES GERAIS
2.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e nas normas 
legais pertinentes, bem como em eventuais retificações, comunicados e 
instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais o 
candidato não poderá alegar desconhecimento.

2.2. O candidato, ao se inscrever, estará declarando, sob as 
penas da lei, que, após a habilitação no Processo Seletivo e no ato da 
contratação, irá satisfazer as seguintes condições:

a) Deter nacionalidade brasileira ou portuguesa, esta na forma 
do §1º do artigo 12º, da Constituição Federal e Artigo 13º do Decreto 
Federal Nº. 70.436/72;

b) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até a data de 
encerramento das inscrições;

c) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo 
masculino;

d) Estar em situação regular com a Justiça Eleitoral;
e) Comprovar escolaridade/pré-requisitos exigidos para o cargo e, 

quando se tratar de profissão regulamentada, no ato da posse, apresentar 
o competente registro de inscrição no respectivo órgão fiscalizador;

f) Não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício da 
função pública, achando-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;

g) Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração 
de cargo, função pública ou cargo, ressalvados os casos previstos na 
Constituição Federal;

h) Conhecer, atender, aceitar e submeter-se às condições 
estabelecidas neste Edital, das quais não poderá alegar desconhecimento.

i) Preencher as exigências para provimento do cargo segundo o 
que determina a Lei e a Tabela do item 1.2 do presente Edital;

j) Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público (Federal, 
Estadual ou Municipal) em conseqüência de processo administrativo (justa 
causa ou a bem do serviço público);

2.3. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das 
exigências contidas no item 2.3, deste Capítulo, sendo obrigatória a sua 
comprovação quando da convocação para contratação, sob pena de 
desclassificação automática, não cabendo recurso. 

2.4. As inscrições e entrega dos correspondentes currículos 
deverão ser efetuadas na Sala da Administração do Hospital Municipal 
de Bertioga, situado na Praça Vicente Molinari, s/n - Itapanhaú - Bertioga 
– SP, no período de 01 de novembro de 2016 a 24 de novembro de 2016, 
das 10h00min às 17h00min. 

2.5. Apresentar no ato da inscrição:
2.7.1 Cópia reprográfica de um dos seguintes documentos: Cédula 

de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança Pública ou Carteira 
de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação com 
fotografia ou Carteira expedida por Órgãos ou Conselho de Classe, que 
na forma da Lei, valem como instrumento de identidade; e,

2.7.2 Currículo para o cargo pretendido.
2.6. Ao se inscrever o candidato deverá indicar o cargo para o qual 

pretende concorrer, conforme Tabela do item 1.2 deste Edital. 
2.7. As informações prestadas no formulário de inscrição serão 

de inteira responsabilidade do candidato, reservando-se à Prefeitura de 
Bertioga o direito de excluir do Processo Seletivo aquele que não preencher 

esse documento oficial de forma completa e correta e/ou fornecer dados 
inverídicos ou falsos, sob as penas da lei.

2.8. A inscrição em desacordo com este Edital será anulada em 
qualquer fase do Processo Seletivo e implicará a exclusão do nome do 
candidato da relação dos selecionados e a perda dos direitos decorrentes, 
mesmo que já tenha ocorrido a homologação do Resultado Final.

2.9. Não serão aceitas inscrições por via postal, e-mail, fac-
símile, condicional e/ou extemporânea. Verificado, a qualquer tempo, o 
recebimento da inscrição que não atenda a todos os requisitos fixados, 
a mesma será cancelada.

2.10. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para 
alteração da opção do cargo.

2.11. Não serão aceitas inscrições por via postal ou que não 
estejam em conformidade com o disposto neste Edital.

2.12. A inscrição do candidato com deficiência deverá obedecer, 
rigorosamente, o disposto no Capítulo 3 do presente Edital.

3. DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA
3.1. As pessoas com deficiência, que pretendam fazer uso das 

prerrogativas, previstas no inciso VIII, do artigo 37º da Constituição Federal 
e no artigo 37º do Decreto Federal nº 3.298/99, que regulamenta a Lei 
Federal nº 7.853/89 e na Lei Municipal nº 850/09 são asseguradas o direito 
da inscrição para os cargos deste Processo Seletivo. O candidato com 
deficiência concorrerá às vagas existentes, sendo reservado o percentual 
de 5% (cinco por cento).

3.1.1. As frações decorrentes do cálculo do percentual deverão 
ser elevadas até o 1º (primeiro) número inteiro subseqüente, conforme 
disposto no artigo 1º, § 2º da Lei Municipal nº 850, de 04 de junho de 2009.

3.2. Os candidatos com deficiência participarão do certame em 
igualdade de condições com os demais candidatos, nos termos do artigo 
7º da Lei Municipal nº 850, de 04 de junho de 2009.

3.3. É considerada pessoa com deficiência a que se enquadra 
nas categorias descritas no artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298 de 20 
de dezembro de 1.999 e suas alterações, bem como aquela discriminada 
na Lei Municipal nº 850/09.

3.4. Ao candidato abrangido pela legislação descrita no item 3.3 
é assegurado o direito de inscrever-se na condição de deficiente, desde 
que declare essa condição no ato da inscrição.

3.5. Erros constantes da ficha de inscrição que impossibilitarem 
a identificação completa do candidato implicarão na sua exclusão do 
certame.

3.5.1. Os candidatos que se declararem deficientes e, se habilitados 
no presente Processo Seletivo, serão convocados pela Prefeitura do 
Município de Bertioga, para perícia médica, com a finalidade de avaliação 
da compatibilidade das atribuições do cargo com a deficiência declarada.

3.5.2. Havendo parecer médico oficial contrário à condição de 
deficiente, o nome do candidato será excluído da listagem correspondente 
permanecendo somente na lista de classificação geral.

3.6. Conforme o disposto pelo artigo 39 do Decreto Federal 
nº 3.298/99, o candidato deverá apresentar no ato da inscrição laudo 
médico cuja data de expedição não seja maior que três meses anteriores 
à data de publicação deste Edital, atestando a espécie e o grau ou nível 
da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável 
causa da deficiência.

3.6.1. A entrega do laudo mencionado no item 3.6 é obrigatória 
(documento original ou cópia autenticada), no ato de inscrição, atestando 
a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, 
bem como a provável causa da deficiência, conforme previsto no artigo 
5º, inciso IV da Lei Municipal nº 850/09, informando também o seu nome, 
documento de identidade, número do CPF, e opção do cargo.

3.6.2. O laudo entregue não será devolvido.
3.6.3. Os laudos não serão recebidos via internet ou qualquer outro 

meio diferente do especificado no item 3.6. 
3.7. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 

conforme instruções constantes neste capítulo, não poderá interpor recurso 
em favor de sua condição.

3.8. As alterações quanto às definições e parâmetros de deficiência 
na legislação federal serão automaticamente aplicadas no cumprimento 
deste Edital.

3.9. O candidato portador de necessidades especiais submeter-
se-á, quando convocado, a exame perante comissão interdisciplinar 
credenciada pelo Município de Bertioga que verificará a existência 
da deficiência declarada na Ficha de Inscrição, bem como de sua 
compatibilidade com o exercício das atribuições do emprego.

3.10. O candidato portador de necessidades especiais participará 
deste Processo Seletivo em igualdade de condições aos demais 
candidatos.

3.11. A publicação do resultado final deste Processo Seletivo 
será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos 
os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência e a segunda, 
somente a pontuação destes.

3.12. Não havendo candidatos selecionados para as vagas 
reservadas aos candidatos com deficiência, estas serão preenchidas 
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pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem classificatória. 
Quando da contratação, serão chamados os candidatos selecionados das 
duas listas (geral e especial), de maneira seqüencial e alternada de modo 
a garantir a reserva de vagas privilegiando na seleção por mérito da lista 
geral, passando ao primeiro da lista especial e assim sucessivamente, 
seja qual for o número de chamados, aplicando-se sempre a regra do Art. 
37, parágrafo 2º e do Decreto nº 3.298/99 e demais dispositivos legais 
pertinentes à matéria. Os candidatos da lista especial serão chamados 
até esgotar-se o percentual da reserva legal, quando então as vagas 
serão destinadas apenas aos candidatos da lista geral. Caso haja apenas 
uma vaga, esta será preenchida pelo candidato que constar em primeiro 
lugar na lista geral.

3.13. A não observância pelo candidato de qualquer das 
disposições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser admitido 
para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.

4. DA CLASSIFICAÇÃO
4.1. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem 

decrescente, em listas de classificação para cada cargo.
4.2. A classificação obedecerá:
4.2.1 tempo de experiência;
4.2.2 grau de escolaridade;
4.2.3 titulação;
4.2.4 idade;
4.2.5 quantidade de filhos;
4.3. Serão publicadas duas listagens de candidatos habilitados no 

Processo Seletivo, por cargo, em ordem classificatória: uma com todos 
os candidatos, inclusive os candidatos com deficiência, e outra somente 
com os candidatos com deficiência. Da publicação no Boletim Oficial do 
Município de Bertioga-BOM, no site da Prefeitura do Município de Bertioga 
www.bertioga.sp.gov.br, http://www.bertioga.sp.gov.br/constarão apenas 
os nomes, número de inscrição e a pontuação dos candidatos habilitados 
para os cargos do presente Processo Seletivo.

4.4. Não ocorrendo inscrição no Processo Seletivo ou classificação 
de candidatos com deficiência, será elaborada somente a Lista de 
Classificação Final Geral.

4.5. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, 
sucessivamente os seguintes critérios de desempate:

a) Candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 
nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;

b) Candidato mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
60 (sessenta) anos;

c) Candidato que tiver exercido a função de jurado, a partir da 
vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 e até o último dia do período das 
inscrições para este Processo Seletivo;

4.6. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações 
necessárias para fins de desempate, estando sujeito às penalidades 
impostas pela Administração Municipal, em caso de inverídicas.

5.  DA PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO DOS ATOS
5.1. O presente edital será disponibilizado em sua integralidade no 

sítio eletrônico oficial do Município de Bertioga, nele permanecendo até a 
homologação deste Processo Seletivo Simplificado (www.bertioga.sp.gov.br) 
e afixado no átrio da Prefeitura Municipal de Bertioga, com endereço na Rua 
Luiz Pereira de Campos, nº 901 – Centro - Bertioga – SP (Paço Municipal).

5.2. A classificação final e homologação deste Processo Seletivo 
Simplificado serão disponibilizadas no sítio eletrônico oficial do Município 
de Bertioga (www.bertioga.sp.gov.br)

6. DO PROVIMENTO DOS CARGOS
6.1. Os candidatos habilitados serão nomeados a critério da 

Administração atendendo suas necessidades, conforme o número de 
vagas existentes e seguindo rigorosamente a ordem de classificação 
final, respeitando-se o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 
existentes para os candidatos portadores de deficiência, conforme a Lei 
Municipal nº 850/09.

6.2. Os candidatos deverão se submeter a exame médico 
admissional a ser realizado pela Prefeitura do Município de Bertioga ou 
por sua ordem.

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das 

presentes instruções e a tácita aceitação das condições deste Processo 
Seletivo, tais como se acham estabelecidas no Edital e nas normas 
legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções 
específicas para a realização do certame, acerca das quais não poderá 
alegar desconhecimento.

7.2. O prazo de validade deste Processo Seletivo é de 06 (seis) 
meses, a contar da data de homologação, prorrogável por igual período, 
a juízo da Prefeitura do Município de Bertioga.

7.3. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, 
ou outras irregularidades constatadas no decorrer do processo, verificadas a 
qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição ou a nomeação do candidato, 
sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis.

7.4. Os atos relativos ao presente Processo Seletivo, convocações, 
avisos e resultados serão publicados no Boletim Oficial do Município de 
Bertioga - BOM e no site da Prefeitura www.bertioga.sp.gov.br.

7.5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, 
atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em 
Edital ou aviso a ser publicado, sendo do candidato a responsabilidade 
de acompanhar, pelo Boletim Oficial do Município de Bertioga-BOM e pelo 
site da Prefeitura, as eventuais retificações.

7.6. O resultado final do Processo Seletivo será homologado 
pelo Prefeito do Município de Bertioga e publicado no Boletim Oficial do 
Município de Bertioga - BOM e no site da Prefeitura www.bertioga.sp.gov.br.

7.7. As despesas relativas à participação do candidato no Processo 
Seletivo e à apresentação para posse e exercício correrão às expensas 

do próprio candidato.
7.8. A Prefeitura do Município de Bertioga não se responsabiliza 

por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a 
este Processo Seletivo.

7.9. A publicação dos atos relativos à convocação para posse 
e nomeação, após a homologação do Processo Seletivo, serão de 
competência exclusiva da Prefeitura do Município de Bertioga.

7.10. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais referentes 
à realização deste Processo Seletivo serão divulgados e afixados na forma 
do item 7-7 deste Edital, sendo de inteira responsabilidade do candidato 
o seu acompanhamento, não podendo ser alegado qualquer espécie de 
desconhecimento.

Bertioga, 18 de novembro de 2016

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

EXTRATOS DE PORTARIAS
Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09.

PORTARIA N. 533, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2016 - 
Instaura PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, em face do 
servidor ALFREDO BAHIA MONTEIRO, Médico Ginecologista Obstetra, 
Registro Funcional n. 1770, com fundamento legal no artigo 116, da Lei 
Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995. (PA n. 10905/15)

PORTARIA N. 534, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2016 -
Instaura SINDICÂNCIA, com base legal no artigo 116, da Lei Municipal 
n. 129, de 29 de agosto de 1995, para apurar os fatos noticiados nos 
autos do processo administrativo n. 3871/2015, para que a COMISSÃO 
PERMANENTE DE PROCESSOS DISCIPLINARES E SINDICÂNCIAS 
– COPIAS, apresente Relatório Conclusivo sobre os Fatos no prazo de 
30 (trinta) dias a contar da data de publicação desta Portaria, segundo o 
disposto no artigo 117, da Lei Municipal n. 129/95.

PORTARIA N. 535, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016 - 
Instaura SINDICÂNCIA, com base legal no artigo 116, da Lei Municipal 
n. 129, de 29 de agosto de 1995, para apurar os fatos noticiados nos 
autos do processo administrativo n. 4879/15, para que a COMISSÃO 
PERMANENTE DE PROCESSOS DISCIPLINARES E SINDICÂNCIAS 
– COPIAS, apresente Relatório Conclusivo sobre os Fatos no prazo de 
30 (trinta) dias a contar da data de publicação desta Portaria, segundo o 
disposto no artigo 117, da Lei Municipal n. 129/95.

EXTRATOS


